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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE ALTO DAS VERTENTES - CISALV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2026
Registro de Preços nº 10/2026

Processo Administrativo nº 21/2026

Torna-se público que o Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes - CISALV portador do CNPJ
nº 02.334.933/0001-40, sediado na Rua Vice Prefeito Antônio Alves de Lima, nº1 135, Bairro Centro, em
Ressaquinha, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.270-000, registrado como Unidaide de Administração de
Serviços Gerais do Governo Federal - UASG sob o nº 927658, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (as regulamentações da Lei
Federal nº 14.133/2021 no âmbito do CISALV, poderão ser acessadas em
https://www.cisalv.mg.gov.br/regulamentos 14133), e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de
higiene, limpeza, itens correlatos e equipamentos eletroeletrônicos para manutenção das atividades
operacionais e administrativas do CISALV.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até à data
prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Os itens de participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, se houver, nos
termos art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. são os especificados no termo de
referência, anexo a esse edital.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Os itens de cota reservada as microempresas e empresas de pequeno porte nos termos do art. 48,
inciso art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, são os especificados no termo
de referência, anexo a esse edital.

3.7. Será concedido tratamento favorecido, caso previsto no Termo de Referência, para as
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16
da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; considerando que é ato discricionário da Administração
diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, e considerando que existem no
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de
participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela.
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3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário).TC-021.605/2012-2. Natureza: Representação. Entidade: Serviço Nacional de
Aprendizagem do Cooperativismo - Sescoop. interessado: Tribunal de Contas da União. SUMÁRIO:
REPRESENTAÇÃO. GRUPO DE TRABALHO CRIADO PARA AVALIAR A LEGALIDADE DA PARTICIPAÇÃO DE
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP EM CERTAMES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL. DESVIRTUAMENTO DA FORMA DE RELACIONAMENTO COM PODER PÚBLICO PREVISTA
NA LEI N. 9.790/1999. QUEBRA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. CIÊNCIA AOS ÓRGÃOS E
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO. 1. Às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. atuando nessa
condição, é vedado participar de certames da Administração Pública Federal, porquanto tal agir implica ofensa à Lei n.
9.790/1999, que dispõe ser o Termo de Parceria o meio adequado de relacionamento entre elas e o Poder Público. 2.A
participação de OSCIP em torneios licitatórios da Administração Pública consubstancia quebra do princípio da isonomia,
eis que tais entidades possuem benesses fiscais, a elas concedidas para atuarem mediante o estabelecimento de
Termo de Parceria.

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou juridica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei nº 14.133/2021.

3.14. Avedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
8.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

44.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

44.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da
Constituição;

44.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

444. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4.6.1. Em hipótese de haver item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

48. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita € permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.16. Caso o licitante deixe de anexar o arquivo contendo a Proposta ou parte dela nos termos do item
3.2 serão analisadas as informações registradas do Sistema Eletrônico do Portal de Compras
Governamentais referente ao item da Proposta, caso o registro traga todas as informações solicitadas no
Edital referente a Proposta prévia, o registro poderá ser admitido como Proposta, assegurado ao Pregoeiro
o direito de rejeita-la caso não possua todas as informações solicitados neste Edital.

4.17. Não será reconhecida a desistência de valor ofertado em lance ou Proposta, sem que haja
demonstração fundamentada do motivo ou fato superveniente, não cabendo a simples solicitação
infundada.

4.18. Não serão aceitos documentos de habilitação e propostas informados na forma de links de acesso
em nuvem, considerando a necessidade de integridade das informações, haja vista que links de acesso
podem eventualmente ser desativados ou adulterados.

4.19. Somente serão reconhecidos documentos de habilitação e proposta que estejam em formato: DOC,
DOCX, Documento Word, PDF, ZIP, JPG, JPEG, PNG, BMP, TIF e TIFF.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item (sendo consideradas até quatro casas após a virgula);

5.1.2. Marca;

5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade máxima estabelecida no edital;
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de
Referência.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto, especialmente os custos de frete para a realização da entrega na sede do CISALV, que correrão por
conta do licitante vencedor na hipótese de fornecimento na forma estabelecida no Termo de Referência.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, estaduais e municipais quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9.

5.8. O descumprimento total ou parcial das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e o
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no
minimo R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, O

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

Página 11/27
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DAS VERTENTES Página 172

Sistema de Processo Eletrônico conforme Decreto nº 57/2022. Documento principal: Processo nº 21/2026
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em cisalv.mg.gov.br/autenticidade informando o seguinte código:
0 2 3 3 4 9 3 3 0 0 0 1 4 0 - A C D 9 0 B 3 A



DD IN TERA Nha trad ce EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2026
NAT DE 4d FO Das

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas úteis de
funcionamento do CISALV, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, visando à ampliação da competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa, O

prazo poderá ainda ser prorrogado de ofício pelo pregoeiro.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

71. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7141. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

74.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
fhttps: //www portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

72. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

73. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº

3/2018, art. 29, 82º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
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74. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 3.5, 3.5.1 e 4.6 deste edital.

75. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexeguíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.64. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

77. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.74. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

78. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.140. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

710.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de documentos complementares para aceitação
da proposta, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

84. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original e por cópia,
ambos em meio digital e devidamente incluídos no Portal de Compras do Governo Federal.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, | , da Lei nº

14.133/2021).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 81º, e art. 6º, 84º). Nesse
caso o pregoeiro ou equipe de apoio poderá diligenciar na busca da confirmação dos dados.

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
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8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas. prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 8 1º do art. 36 eno 8 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, saivo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,
art. 39, 84º):

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;.

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação concluídos os procedimentos, após de que trata o subitem anterior.

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

Página 15/27
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DAS VERTENTES Página 176

Sistema de Processo Eletrônico conforme Decreto nº 57/2022. Documento principal: Processo nº 21/2026
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em cisalv.mg.gov.br/autenticidade informando o seguinte código:
0 2 3 3 4 9 3 3 0 0 0 1 4 0 - A C D 9 0 B 3 A



DD IN TERA Nha trad ce EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2026
NAT DE 4d FO Das

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.83. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de Gerenciamento Eletrônico de Documentos do Consórcio.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

9.8. Nos termos do art. 82, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021, são condições para alteração de
preços registrados, as situações estabelecidas nos artigos 25 a 27 do Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e/ou em norma específica para SRP expedida pelo Consórcio

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, caso o sistema de Compras Governamentais do Governo
Federal disponibilize funcionalidade para operacionalização, será incluído na ata, na forma de
anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1. À apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomnecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
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10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

10.41. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10.5. Se disponibilizada ferramenta no Portal de Compras Governamentais do Governo Federal para a
Formação de Cadastro de Reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação;

10.5.1. Na eventualidade de não ser disponibilizada ferramenta no Portal de Compras
Governamentais para a Formação de Cadastro de Reserva o Agente de Contratação valer-se-á do chat
do sistema para indagar o interesse dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços
com preços iguais aos do adjudicatário fixando prazo minimo de 02 (duas) horas para resposta. Na
impossibilidade de resposta via chat os licitantes interessados poderão encaminhar sua manifestação ao
e-mail pregao(Dcisalv.mg.gov.br respeitado o prazo estabelecido.

10.5.1.1. Os demais licitantes que não se manifestarem serão automaticamente registrados no
cadastro de reserva com os preços de suas propostas originais atualizadas por seus lances, exceto
para aqueles que se manifestarem expressamente ao contrário devendo fazê-lo na oportunidade e
prazo estabelecidos na cláusula 10.5.1. deste Edital.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 0
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por meio de link
especialmente criado e divulgado para esta finalidade, quando for o caso.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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12.2. Com fulcro na lei nº 14 123 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 5% a 10% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco dias) úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 5% do valor do
contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 10 % a
do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública do Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 121.7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiguem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
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12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12.15. Comete infração administrativa referente à execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.16. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,8% (oito décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "hº do subitem 12.15, de 30% do valor
do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.15, de 30%
do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.15, a multa será de 30% do valor total da parcela
inadimplida do Contrato.
5. Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 12.15, a multa será de 30% do valor total da
parcela em que houver o retardamento da execução ou da entrega.
6. Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 12.15, a multa será de 25% do valor da parcela
inexecutada do Contrato.

12.17. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.17.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.17.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.17.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.17.44. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.18. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.19. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.20. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.21. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.22. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021), sem prejuízo dos demais registros inclusive no SICAF.
12.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.24. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12.25. As disposições estabelecidas nas cláusulas 12.15 à 12.24 deste Edital, se aplicam ainda aos
instrumentos hábeis que substituírem o contrato na forma do art. 95 da Lei nº 14.133/21.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame, ou seja, até as 23:59 horas do dia 27/05/2026.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal de Compras
Governamentais no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: e-mail: pregao(Dcisalv.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada das 08 às 17H em
dias úteis de funcionamento do CISALV, no endereço: Rua Vice Prefeito Antônio Alves de Lima, nº 135,
Bairro Centro, Município de Ressaquinha, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.270-000, na Seção de
Licitações.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro exclusivamente para o e-mail: pregao(Dcisalv.mg.gov.br, até 03 (três) dias Úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, no endereço indicado no Edital, ou seja, até as 23:59 horas do
dia 27/05/2026.

13.7. Caso o pedido de esclarecimentos ou a impugnação sejam recebidos fora do período estipulado nos
itens 13.3 e 13.6, os mesmos serão registrados como mera informação, não tendo o Pregoeiro nenhuma
obrigação de respondê-los, podendo caso a duvida ou alegação seja relevante, analisar o mérito e emitir
comunicado sobre a matéria em campo específico de comunicações aos licitantes no Portal de Compras
Governamentais, bem como encaminhar a manifestação para avaliação da Autoridade competente.
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no endereço eletrônico: https://www.cisalv.mg.gov.br, e no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Barbacena - MG e-DOB, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua Vice Prefeito Antônio
Alves de Lima, nº 135, Bairro Centro, Município de Ressaquinha, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.270-
000, na Seção de Licitações, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

14.11. É dever do Licitante acompanhar a sessão pública durante toda a sua execução, portanto nas
hipóteses em que o Pregoeiro iniciar conversa com licitante para tratar de assuntos referentes à tramitação
da Sessão Pública no Chat Oficial do Portal de Compras Governamentais, será concedido ao licitante o
prazo de até 05 (cinco) minutos para resposta, a ausência de manifestação de resposta do licitante no
respectivo Chat importará na decadência de seu direito e na presunção de desinteresse, estando sujeito a
desclassificação parcial ou integral de sua Proposta e Habilitação.

14.12. Em caso de divergência entre o descrito no Termo de Referência e o descrito no Sistema de
compras governamentais, prevalecem as descrições e unidades de medida contidas no Termo de
Referência, sendo este parte integrante do Edital.

14.13. A publicação dos demais atos deste Pregão se darão no Portal de Compras do Governo Federal -

www.gov.br/compras e no PNCP, cabendo ao licitante acompanhá-los, não sendo cabida a alegação de
desconhecimento de atos lá publicados.

14.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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14.14.1. ANEXO - Termo de Referência;

14.14.11. Primeiro Apêndice do Anexo |
- Estudo Técnico Preliminar;

14.14.1.2. Segundo Apêndice do Anexo |
- Minuta de Proposta Comercial;

14.14.2. ANEXO II - Minuta de Contrato;

14.14.3. ANEXO IIl - Minuta de Ata de Registro de Preços;

Ressaquinha, 13 de maio de 2026

CARLOS HENRIQUE MACHADO
Secretário Executivo do CISALV
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G Compros,govbr

CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE ALTO DAS VERTENTES-MG

Termo de Referência 30/2026

Informações Básicas

Status
CONCLUÍDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação ProcessoAdministrativo
23/2026LU -compra inclusive porencomenta/Bens de consumo.

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA.CONTRATAÇÃO

UASG 927658

Editado por Atualizado em
Número do UASGartefato

302026 927658-CONSÓRCIO INTDE SAÚDEALTO DAS VANESSA APARECIDA DE MEDEIROS 08/05/2026 10:10
VERTENTES-MG CHIFRICATO (v 0.8)

1.1 O objeto do presente Terma de Referênciaé aquisição de matertais dehigienização, apoio sanitário e suprimentos de informática, visando atender
às demandas operacionais do Consórcio Intermunicipal de Saúde Alo das Vertentes, conforme condições, quantidades e exigências estabulecidas neste
insmuinento e Seus anexos,

ITEM CATMAT DESCRITIVO UNIDADE DE VALOR VALOR
MEDIDA QUANT. UNTT. TOTAL

PORTA-CNPN. DESCRIÇÃO

1 265097
COMPLEMENTAR: Escorredor para 60,00 180,00
copos em aço inox, capacidade de 20)

COPOS,

GARRAFA TÉRMICA. DESCRIÇÃO
z 624275 5

COMPLEMENTAR: Garrafa Térmica Unidade 107,52 537,60inox 1L.: Sistema de bomba de pressão. e
ato.

GUARDANAPO DEPAPEL.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR
Chtatranaço de papel, largura de 24tm, Pacote de 503 403521 30 4,78 Lá L,00comprimento de 21,8cm, cor branca, iniciadas
tipo inlhas duplas, extra macin. Pacote.
com 50 qnidades.

PAPEL HIGIÊNICO. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Papel Higiênico,
material celulose virgem, largura 10cm, Pacote de 08

4 443004 200 14,98 2.996,00
cor branca, picotaro, folha dupla. O unidades
papel deverá medir X
Pacote com 8 unidades.

SACO PLÁSTICO LIXO,
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
Saeo plástico de lixo, capacidade de. Pacote de 100

5 626244
unidades

20 18,18 909,002UL, co! píeta, Aplicação: Coleta de
lixo, Material: Palierileno. Pacote com
100 nnidades,
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6260245

SACE PLÁSTICO LIXO.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
Saco plástico de fixo, capacidade de.
GOL, vor preta, Aplicação: Coleta de
lixo, Material: Pnlierilenn. Pacote com
LOO nnidades,

Pacote de 10)
uniciades

15 40.69 610,35

626243

SACO PLÁSTICO LIXO.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
Saco plástico de lixo, capacidade de
LOQL, cor preta, Aplicação; Coleta de
lixo, Marerial: Poligtiteno, Pacore com
LO0 uniciades.

Paçoce de 100 68,31 L024,657 t5

266372

TOALHA DE PAPEL. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Toalha de Papel,
traterial papel, comprimento de 10Um e
largura de 20em, cor branca, macio e
sem impurezas. Aplicação: cezinha.
Pacote com 2 unidades.

Pacote com 02
unidades

80 12,29 388,708

(26317

PANO LIMPEZA. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Pauo limpeza,
material 100% algodão, comprimento de
64cin e largura de 45cm, alvejado, cor
branca, tipo saco, pano para limpeza de
chão. Aplicação: Uso geral.

Unidade 100 625,009

JU 237590

COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ,
PRESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
Coadar de Café, descartável, material:
papel, tamanho: 103. Caixa com 30,

unidades.

1 52836

Caixa com 3U

unidades
60 747 430.20

LEITEIRA. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Fervedor'Leittira,
capacidade de 1,5L,material: alumínio,
cabo preto.

Unidade 34.0 103,503

620625

PORTA SABÃO, DETERGENTE É
ESPONJA, DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Organizador de
pla, para sabão e esponja, cat preta,
retangular, polipropileno.

Uniriade d5,0015,0012

13 628096

DISPENSER HIGIENIZADOR,
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
Dispenser para sabonete Ifquido, cer
branca, material! polipropileno,
cupaciatle de B00ml, formato retabgular
com trava de segurança.

Unidade 43,92 131,763

14 607532

RODO. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Rodo, com
esgruura em plástico qu madeira ou
Alumínio, com lâmina em borracha
Qexivel e durável, fixada de forma birme
a base. Tamanho 20cm.

Unidade 41,408.28

15 G30174.

RODO. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Rodo, com
estrutura em plástico ou madeira ou
Alumínio, com látnina em borracha
Blexivel e durável, fixada de torma Eirine
à base. Tamanho GUcm,

Unidade 36,56 183,305

16 612167

TAPETE BANHEIRO. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Tapete médio (0,60
x 0,45), confeccionado em malha
trançada, nylon madicional

Unidade 15 21,55 323,25

AÇUCAREIRO, DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Açucareiro em.
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17 393509 nox, 450ml, taipa abre e fecia, alça e Unidade 3 44,00 132,00
colher inox.

COPO DESCARTÁVEL. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Copo Descartável,

18
Pacote de 100435019 em inateria) plástico oxibiodegradável, BO 8,21 656;80

capacidade de 200ml, matóxico e
biodegradável. Pacoie com 100 unidades,

GÁS REFINO DE PETRÓLEO,
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
Recarga de Gás Liquefeio de Petróleo
UGLP), mediante o sistema de entrega €
substituição de recipientes vazios per
chesos. O produto deverá ser entregue
em recipientes devidamente lacrados e
higienizados, atendendo rigorosamente.
às normas de segurança daANP
(Agência Naciónal do Petróleo, Gãs
Natural e Biocombustíveis) e da ABNT
NBR B460. A contratada será

19 462625 responsavel pela transporte, Unidade 12 115,00 1380,00
rlescaregamento e, quando solicitado,
pela instalação técnica dos cilindros hos
equipamentos de ennstumo, realizando
obrigatoriamente a teste de
estangueidade no ato da entrega para
garantir q ausência de vazamentos. Os
botijões devem apresentar peso líquido
em conformidade com à capaoidade
nominal, estar em perfeiro estada de
couservação (sem oxidação ou avarias,
estruttrais) e possuir lacre inviolável
com a marca da distibuidora,
PILHA, DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR : Balena tipo A23
12V alcalina, destinada à alimentação de
dispositivos elerrônicos de baixo
consumo, como controles remotos.
campainhas sem fio, alarmes.e sensores,
devendo atender às seguintes
especificações técnicasminimas: modelo
A23 (ou equivalentes 234; MNBI,
V23GA), sistema quimico alcalino (não
recarregável), tensão na de 12
volts. capagitlade mintina de 50 mAh,
formato cilindrico, composição interna

20 410947 30 147,60por células alcalinas em série, dimensões Unidade 4,92
aproxitnadas de 28 mm de altura e LO

tm de diâmetro, peso aproximado de 8
gramas, validade tnínima de 24 meses à

partir da data de entrega e embalagem
lacrado de tábrica rom identificação do
tabricante e data de validade, o produto
deverá ser novo, sem usa, em perfeito
estado de conservação, isento de
vazamentos, deformações ou quaisqrer
danos, atendendo is normas térmicas,
aplicáveis (comg [EC ou equivalentes) e
plenamente compativel com dispositivos,
padrão que utilizam haterias do tipo A23.

BATERIA NÃO RECARREGAVEL,
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
Bateria 9V alcalina, (lesilnada à
alimentação de disposlivos eletrônicos
ele balxo consumo amoderado, coma
detectores de fumaça, multímetros,

Nai mal ele Meogblas du Licizações e Fama, ale, Correiaforista] ale
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brinquedos, microtones & equipamentos
portáteis, devendo atender às seguintes
especificações técnicas mftiimas: modelo
parirãn 9V (também conhecida curmm

OLR6L, MN1604 ou equivalentes),
sistema quimico alcalino (não
recarregável), tensão nominal de 9 volts,
capacidade típica minima de

21 237006 aproximadamente 400mAh, formato Unidade 30 15,45 463,50
retangular cam dois terminaisde pressão
no tapa, dimensões aproximadas de 48,5
mm x 26,5 om 17,5 mm, peso
aproximado de 45 pramas, validade
mínima de 24 meses a partir da data de
entrega e embalagem lacrada de fábrica
com identificação do fabricante e data de
validade; o produto deverá ser novo, sem
usu, erp perfeito estado de conservação,
isento de vazamentos, deformações ou
quaisquer danos, azendendo às ngrmas
técnicas aplicáveis (como LEC qu
equivalentes) e plenamente compatível
com dispesitivos padrão que utilizam
barerias de 9Y,

TINTA IMPRESSORA. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Refil de tnta preta
modelo 544, destinado à uiilização em
impressoras da linha Eco Tank da Epson,
devendo atende: às seguintes
especificações técnicas mínimas: tinta
eriginal ou compatível de alta qualidade,
ns Cor preta (black), formulação à base
de corante (dye ink), volume
aproximado de G5 mi, frasco com
sistema de abastecimento seguro (bica
dosador/mtivazamento), compativel
com impressaras Epson que utilizam a
série 544 (tais corno modelos EcoTank

22 468950 Unidade 24. 55,47 1.3331,283110, L3150, L3250, L3210 e
similares), com validade minima de 24
meses a partir da data de entrega e
embalagem lacrada de fábrica contendo
idemrificação do fabricante, lote » data de
validade; o produto deverá ser novo, sem
uso, emp perfeito estado de conservação,
isento de vazamentos, adulterações ou
danos, atendendo às normas de
qualidade aplicáveis:e garantindo
desempenho adequado de impressão,
com boa defimição, rendimenro e
durabilidade, sem causar danos ao
equipamento,

2.761,89

1.2 Para q irem 22, a ireticação de referência (Epson 544) é necessária para fins de padronização e compatibilidade técnica (An. 41, 1, Lei 14.133/21),
sendo aceitos produtos equivalentes que apresentem laudo de compatibilidade e não interliram na garantia das equipamentos

OBS. Havendo qualquer divergência entre o CATMAT e descrição complementar. favor, considerar à descrição complementar descrita na tabela a
cima

1.3. Os bens objeto deste Lermo são caracterizados como. comuns, conforme Jusilficativa constante do. Estudo Técnico Preliminar (ETP).

14. O objeto dista contratação não-Se enquadrs como sendo de bem dé binco, nos Decréio vº 10.818,.de 27 He setembro de 2021.

1,5. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ana, comiado 2 parar do primeiro dia úril subsequente à de divulgação no PNCP,
padendo-ser prorrogada. por Igual periodo, mediante anuência do (arnecedor, desde que comprovada a:manutenção da preço vantajoso.

Nai mal ele Meogblas du Licizações e Fama, ale, Correiaforista] ale
Mude de AguaE llzaçõo: masa?
Agpranvade nula Secretaria de Gestão v

4 de 14

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DAS VERTENTES Página 190

Sistema de Processo Eletrônico conforme Decreto nº 57/2022. Documento principal: Processo nº 21/2026
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em cisalv.mg.gov.br/autenticidade informando o seguinte código:
0 2 3 3 4 9 3 3 0 0 0 1 4 0 - A C D 9 0 B 3 A



1.6. A Arade Registra de Preçosoferecerá maior detalhamento das regras aplicáveis em relação à sua formalização, validade e demais condições.

L.7. A contratação com es femnecedores registrados podeiã ócórrer mediante emissão de nóta dê empenho, cóntrato ou outró inisu umento hãbfl, nos
vermos do art 95 da Ler nº 13 133/2021, observando-se Os prazos e condições do Air 34 do Decreto nº LI 462/2023

1.8. Dsconrraros decorrentes do Sistema-de Registrode Preços poderão ser firmadose prorrogadoscom baseno artigo 105:da Lei nº 14.133/2021,

1.9, A vigência dos conuatós decorrentes da Ata de Registra de Preços estã diserimiinada na minura de contrato anexa ao Edital.

1.10, A presente lichação será destinada à participação exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos doarl.48,
Inciso , da Lei Complememar nº 123 de L4 de dezembro de 2006, conside: ando que o valor estimado de cada em não ultrapassa o limite de R$
86.000,00 (viera mil reais). A meçida visa fomentar a participação de pequenos negócios nas contratações públicas, pramover o desenvolvimento
econômico local e regional e ncentivar a competitividade no certame, garantindo watamento. diferenciado e favarecida a tals empresas, coníprme
diretrizes legais.

2. Fundamentação da contratação

2, FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃO DA NECESSIDADEDA CONTRATAÇÃO
2.1 A lundamenação deilhada desta contatação, bem como a memória de calculo paia a detunção de seus quanurauvos, encontra-se pormenguizada
na Estudo Técnico Preliminar (ETP), decumeno que constitui apêndicee base iêcmica deste Termo de Reierência.

2.2WISTIFICATIVA PARA A ADUÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

2.2.1 A adeção do Sistema de Registo de Preços (SRP) para a presente contratação jusiitica-se pela necessidade freguente, contínua e rotineira de
aquisição de materiais de higienização, apolo. sanitário e suprimentos de nformática, para. o pleno funçionamerto do Consórcio Imermunicipal de
Saúde Alia das Veriemes CISALV Dada q natureza do consuma desses materiais, não é passível determinar com exatidão matemática O cronograma.
de utilização ou as quantidades exatas a serem emregues em cada mês, o.que toma SRP o modela ideal,

22.2 A mrilização do SRP propúreiunará mainr flexibilidade e inteligência Ingística na gestão de estoques, permitindo que a aquisição dos
materiais ocorra de forma gradativa e proporcional à demanda real da unidade -sdminisnativa e dos programas finalísticos, Entre os setores atendidos,
destacam-se q Administrativo Geral € os programas esttmégicos como FarmaCIS, Transporia SUS, Vecimável e VISACIS, além de novas frentes de
trabalho que venhama-ser instiruídas.

2.2.3 Atém da conveniência administraniva, O registro de preços permite ganhos significativos de economicidade e eficiência orçamentária.
fo consolida a demanda de 22 itens era um único certame, o Consórcio garante condições comerciais mais vantajosas por economia de escala, evitando
a necessidade de múltiplas dispensas d licitação cu compras emergenciais fragmentadas, que geram maior custo operacional e risco. de
desabastecimento.

2340 modelo também favorece a ampla competitividade, uma vez que permite a participação de formecedores que operam com pronta entrega
sob demanda, sem exigir-o fornecimento total e imediato. O objeto é plenamente compativel com o SRP, nos termos da Lei nº 14.133/202L, por tratar-se
de bens comuns, padronizados e de usq continuo pela Adminiswação,

2.25 Portanto, a adoção do Sistema de Registro «de Preços demonstra ser a medida mais vantajosa paia o CISALV. assegurando
planejamento estratégico, regularidade no fornecimento e » cumprimento dos princípios da eficiência e economicidade na gestão des recursos públicos.

3. Descrição da solução
3.1- A descrição da solução. como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do. Estudo Técnico Preliminar, apêndice desteTermo
de Referência.

4. Requisitos da contratação

4.1 Critérios de Sustentabilidade
Ds critérios de sustentabilidade ambiental aplicáveis à presente cónttatação Toram devidamente. imalisados e íncluidos nó Estudo Técnico
Preliminar (ETP).

Licitações e
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4.3 Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual,

4.3 Garantia da cuniratação
Nau haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14,133, de 202, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1- Fornecer 0 objeto deste documento, no prazo maximo de até 10 (dez) dias úteis. a contar da data da expedição da ordem de fornecimerita pelo
CISALV, que será encaminhada via email previamente intlicado pelo fornecedor, que também será responsável por manter o referido email atualizado.

5.2-Providendar a imedtata correção das deficiências apontadas pela Fiscalização por Servidor competente da CISALV, quanto à problemas e defeitos,
das itens adquiridos,

5.3- Subsatuir o produto. quando do surgimento de eventuais defeitos verificados, ou quando o produto entregue não corresponder ao solicitado,
atendendo 6 prazo máximo de.05 [cinco) dias úteis às solicitações nesse sentido.

54 Responsahiliza-se poi todas as despesas diretas gu mduetas a Um de que 0s produlos sejam esnregues nas dependências do CISALV, tais como
impostas, tarifas, taxas, salários, encargos sociais, fiscais, wabalhistas, previdenciários ede ardem de classe, seguros, fietes;etc...

5.5- Casa b especificação do objeto fornecida não córresponder às exigidas do presente instrumento, fncluido b marca dos produtos, 6 Tornecimento
deverá ser refeito no prazo indicado no item 5:3 independentemente da aplicação das penalidades
cabiveis no edital,

5.6- Comunicar à Administração, no ptazo maxmo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a daia: da entrega, os mouvos que eventualmente
Impossihilitem o cumprimenta da prazo previsto, com a devida comprovação. Caso não-seja encaminhada.
nenhuma justificativa com as comprovações solicitadas a empresa poderá ser noilficada para: responder a processo adminisuativo sancionatótio,
Inclysiye com aplicação das multas moratórias e compensatórias pelo atraso injustificado.

5.7- O local de entrega, está sitrado a Rua Vice- Prefeito Antônio A, de Lima, 135, Bairro Centro, Ressaquinha, Minas Gerais, CRP; 36.270.000. O
Tecebimento dos matrnais se dará par empregado do CISALV de segunda à sexta feira (samente dias úteis de funcumamento do CISALV) das 07:30 às
16: 3úboras.

5.8- Qualquer entrega fora do local e horáno previsto. é ainda fota do prazo dk entrega poderá ser devolvida, sem prejuizo às
sanções previstas em lei,

5.9- As entregas se darão conforme a demanda do consórcio, de forma fracionada ou não, conforme as necessidades, devendo q vencedor cumprir
rigorosamente os prazos estipulados neste Termo de Referência,

5.1D-O fracicnamnento a que se refere o item 5.9 importará na obrigação do fornecimento de qualquer quantidade do item com
preço registrada e/ou contratado, sendo defeso 9 fornecedor alegai inviábilidade de entrega por motivos de eustos vinculados à solicitação Tracionada,
competindo ae mesma 6 atendimento das ordens ds forneciinento independentemente da quantidade ou do valor censtante da respectiva erdem de.

fornecimento.

8.11. Os produos deverão ser emregues com, na minimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade total remanescente, Constataa qualquer
alteração que comprometa a quatidatle «o item dentre do prazo de validade, o fornecedor deverá substituí-lo era até 05 (cinco) dias úteis, sem custos
adicionais, sob: pena das sanções previstas neste Termo. de Referência,

5.12- Em easn de avaria, quebra co extravio do produto durante q transporte, o mesma deverá ser devidamente reposto, sem
qualquer ônus adicional para o Consórcia e cumprindo q prazm previsto neste Firal para conclusão da entrega dg prodimo.

5.13-As caixas e volumes nos quais os materiais vierem acendicionados deverão estar em perfeita estado, livres de poeira, caso-contrário, à mercadoria
não será recebida.

5.14 A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, Caso conudilo ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas neste Edital,
Exceprionalmente, mediante autorização prévia e formal do CISALV, poderão ser entregues materiais de marcas/fabricantes diferentes dz indicada
onginalmento 1a proposta sempre avaliados 95 nofivos paia tanto ca ruteno É XCVUSIVO da adimimstação do tsaly, desde que atenda a igualdade
de preços ov a redução do substituto em relação au substituído, sendo que na lúpótese de majuração de preços,a substituição somente será autorizada
caso a diferença seja arcada pelo fornecedar.

5.15- O fecebimento dos produms serão teitos inicialiriente em catiter provisório. O aceiva definitivo coma Bberação da Nota Fiscal para pagamento estã
condicionado ao atendimento das exigências contidas no presente Terme de Referência.
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5.16- Caso não sejam cumpridas as exigências deste Termo de Referência, o Fornecedor será comunicado a retirar o preduto ne local de entrega e a

substituí-lo por outro «ue atenda as especiticações, sem nenhum ônus para oConsárcio, e ficará sujeito às perialdades previstas neste Termo.

5.17- Em rasos exceprionals de falta de algum produto constante na de Compra * Autorização de Fomecimento emitida, a empresa deverá
efenivar & remess + dos demeis, justificando fundamentadamente os motivos da falta, que avaliados pelos sollutantes para o de aplicação ou
não de penalidades,

5.18- O acondicionamento 6 transporta dos materiais devem ser feivos dentre do preconizado pata os produtos e devidamente protegidos de pé é
variações de fermperatura.

5.19- Caso seja detectada alguma irregularidade no mansporte dos materiais, a mercadpria poderá ser recebida, porém, iredipramente será solicitada ao
fornecedor à troca , que deverá ser realizada sem qualquer ânus adicional para q CISALV. Este procedimento visa garantir que a carga entregue seja
diferente da que foi ransportada inadequariamente,

520- Em casn de entregas que não correspondam ao solicirado, apresentem avarias ns produtos vu qualquer outra siriação que esteja em desacordo
com à pedido encaminhado pelo GISALV, a empresa será notificada pela e-mail fornecido em sua proposta para proceder an recnlhimento dys
no endereço indicado no item 5.7,ho prazo máxima de à (cinen) dias títeis.

Garantias

5.21- O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato
6.1- O contraia deverá ser executado Belmente pelas partes, de acaído Eni as clâusulas avençadas e us formas dá Le nº 4.133, de 2021,e cada paite.
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

62- Em caso de Impedimento, ardem de paralisação ou suspensão do contrato, D Cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo Lempo
correspondeme, anotadas tais clrcunstâncias mediante simples aposula.

63- As comidicações entre q árgãn ou entidade e à cuntratada devem ser realizadas por estrito sempre que o ato exigir tal Inrimalidade, arimitindo-se q
uso de mensagem eletrônica pars esse fim, nesse casa mg.guvbr.

6.4- O CISALY poderá:convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato,

6.5 Após 7 assinatwa da conto qu instrumento equivalente, 0 órgão ou entidade poderá convocar D representante da empresa contemada para reunião
inicial para apresentação do plima de fiscalização, que comerá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução da óbjeta, da plana complementar de execução da contratada, quando hayver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre ontros.

Fiscalização

6.6- À execução do contralto deverá sei acompanhada e fiscalizada peto(s) fiscal(is) do cunirajo, ou pelos respectivos substinutos (Lei nº 14,133, de
2021, am. 117, capui),

Fiscalização Fécnica

6:7- O fiscal técnico do comraro acompanhará a execução do contraro, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrata, de modo
a assegurar osmelhores resultados para a Adminisiração, (Decreta nº 70, de 2023 do CISAL Y, ar, 22, VI),

6,7.1- O Fiscal técnica do confrato poderá anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências velavionadas à execução da contrato,
com a descrição do que [or necessário pars à regularização das. [alas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art 117, 81º, é Decreto nº 70,
de 2023 do GISALNV, art. 22, 1);

6.7.2- qualquer inexatidão ou, irregulandade, 0 fiscal técnico do contrata emitirá notificações para; a Correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 70, de 2023 do CISALV, art, 22, Lit):

6.7.3- O fiscal técnico da contraiu informirá ao gestor da contato, em tempo hábil, a «ituação que demandar derisão ou adoção de medidas que
tltrapassem eua competência, para que adme as medidasnecessárias e-sameadoras, se for a caso, (Decreto nº 70, de 2023 da CISALY, art. 22, [V).

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exerupão do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato. cormunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. [Derreto pn" 70. de 2023 do CISALV, art 22. VJ.
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675-0U fiscal técriico do eonrao comunicar ao gestor do contralo, em tempo hábil, a término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contrapual (Decreto D" 70, de 2023 do CISALV, am. 22, VII.

Fiscalização Administrativa

6.8- O fiscal atiministativo do contrato vetificará a manutenção: das condições debabilhação da contratada, acompanhará empenho, o pagamento, as
garantias, as glosase a formalização de apostilamento. e termos. aditivos, solicitando quaisquer decumentos camprobatários pertinentes, caso necessário.

tArt. 23, Te UI, do Decreto nº 70. de CISALVI.

6.8.1. Caso ororrum descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administadvo do contrato lempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato Para que tome as providências cabíveis quando ultiapassa « Sua competência (Decreto n 0 de 2023 do CISALY,
art. 23, IV),

Gestor do Contrato

69 O gestor do comrara cooidenará a atualização do processo de acompanhamento e Fiscalização do conriaro cantendo codos os regisuos tormais da
execução no hisórico de gerenciamento do contato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de acarrências, das alterações e das prorragações
conraruais, elaborando quando necessário e periinente, relmório com vistas à verilicação da necessidade de adequações do conuaro para fins de
atendlimemo (la finalidade da admiinismação. (Decreto nº 70, de 2023 do. CISALV, an. 21, LV).

6J6- O gestor do cemtrato acompanhará ns registros realizados pelos fiscais do contato, de todas as ncnrrências relarinnaras à execução do contrato e as
mellidas adotadas, informando, se for o vaso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 70, de 2023 do CISALV,
au. 22, LI);

6.11- O gestor do anotará os problemas que qbstem q fluxo normal de liquidação e do pagamento da :despesa no relatório de riscos eventuais,
UDecreto nº 70. de 2023 do CISALV, am, 21, WI).

6.12-0 gestar do contrato emitivã, quando negessário e pertinente, document comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnica, acliministrativo
e setorial quimto ao comprimento de abrigações assumidas pela contratado, com menção ao seu desempenho na exegução contratual, baseada nos
indicadores ahyervamente defirudos e ufendos, e a eventuais penabdades aplicadas, 3 comstarem do cadastro de atesta de cumprimento de gbrigações.
(Decreta nº 70, de 2023 da CISALY, art. 21, VII.
6.13-O gestor do contrato tomará providências paia a formalização de processo adimimstrativo de responsabihzação para fins de apfitação de sanções. a
ser conduzido pela comissão de que trata o àrt. 158 da Leí nº 14.133, de 2D21. ou pelo agente ou pelo setor com conipetência para tal, conforme o caso.
(Decreto 1º 70, de 2023 do CISALV. art 24, K).

6.14- O gesto do contrato deverá elaborar, quando for o casu.relatódio final com informações subre q consecução dos objerivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para O apringramento das atividades da Adminismação, (Decreto n.70, de 2023 du CISALY, am. 24,
VI).

6.15- O gestór do cóntraro, quando tor a caso, deverá enviar & documentação pertinente 26 seto! dê contratós para a Fentnalização dos procedimentos de.

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Eiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Rerehimento do Objeto

71- Os bens serão recebidos provisoriamente, de focma sumária, vo ato da entrega, juntamente com & nota fiscal ou instrumento de cobrança
eguivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Cunirato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as,
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2- Os Bens póderãó ser rejeitados, nó iodo au em parte, inclusive antes dó recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Terma de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, k contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3- Orecebimento definitivo pcarerá no prazo-de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da neta tisçal qu insrumento de cobrança equivalente
pela Aglministração, após a verificação da qualidade e quanricade do material e consequente aceitação podendo ser teito termo detalhado.

FA-O.prazopararecehimentodefimtivo poderá ser excepeionalmente prorrogado, de fnrma justificada, por igiml quanan houver negessinade
de riligências para aaferição do atendimento das exigências connaniais.
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7:5- No caso de comvrovérsia sobre a execução do objeto, quanro à dimensão, qualidade e quantidate, deverá ser observado o tegr do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal ne que pertine à parcela inconroversa da execução do qbjero, para efeijo de
liquidaçãoe pagamento,

*6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências ha expenção do objeto ou dê Saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela durantes análise prévia à liquidação de despesa, Dão será computada para os fins do revehimento Hefiniriva.

7 7- O recebimento provisório qu definitivo não exeluirá a responsabilidade civil pela solidez, e peia segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional peia perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.17 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobfança equivalente. correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis per igual periodo. nos terinos doart. 77, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.18 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa Os
elementos necessários + essendais do dotumento tais como

a) 6 prazo de validade;

b) a data da emissão;

«) os dadós do contrato; (CNP) e nome do fómeceder com atenção para es casos de matriz-e lilial) 6 dó órgão contratante;

do período respecrivo deexecução do contraro;,

e) 6 valor à pagar; e

£) eventual destaque do valar de rezenções tributárias cabíveis;

g) to protinto.

7.19- Havendo erro na apresemação da mota (iscal ou instrumento de cobrança eguiyalente, ou circunstância que unpeça.a liquidação da despesa, esta.
ficará sobrestada até que 0 contatado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se Q prazo após a comprovação (la regularização da situação, sem
ônus ao contratam:

7ASAO prazo pare a correção de que trata o item 7.19 por parte dg fomecedar FAprestador de serviço será de 3 (três) dins

7 20-A nota fiscal ou mstrumento de cobrança equivalente poderaser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regulandade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso po referido Sistema, mediante consulta a0s sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencianada po art. 68-da Lei nº [4.133,de 2071.

721-A Administração poderá tealizar consalta ao SICAF para: a) verificar a manmotenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possivel 1uzão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique praibição de contratar coro q Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas,

7 22- Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de uregulandade de contratado. seá providenciada sua notificação, por escrito. para que. no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação Gu, no mesmo praza;, apresente sua defesa. Q prazo podera ser prorrogado unia vez, por igual periodo, a

critério do contralante,

7 23- Não havendo regutanzação ou sendo a defesa considei ada improcedente, q connarante deveiá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização
da reguiaridade tiscal quanto à inadimplência do canwarado, bem como quanto à existência de pagamemo a ser efetuado, para que sejam acionados es
meios pertinentes e necessários para garantir q recebimento de seus crédisas.

7.24- Persistindo h irregularidade, o contratante deverá adotar as tnedidas necessárias à reseisão contratual nos autos do prócesso administrativo
correspondente, assegurada ae contratade a dmpla defesa.

7.25- Havendo a efetiva execução do objeto, Os pagamentos serão realizados normalmente, até que se declda pela rescisão do contrato, casa 6 contratado
não regularizesua-siruação juntoao SICAF,

Prazo de Pppagamento

7.26- O pagamento será eferuado no prazo de até 10 (dez):dias úteis contaclos-da finalização. da liguidação da despesa, cenforme seção antesipr.

7.27- No caso de atraso pela Contratante, qs valores devidos contratado serão atualizados monetariamente entre q termg final do praza de pagamento
até a data de sua efetiva realização.

Forma de pagamento
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7.28-0) pagamento será realizado por meia de erdem bancária, para crédito em, banca. agência é canta corrente inclicatos pelo contatado

728- Será considerada data de pagamento a dia em que constar coma emitida a qrdem bancária para pagamento.

7.3U-Quando da pagamento, será efetuar a retenção tributária prevista nalegislação apticável,

7.30.1- Independentemente do percentoal de triboto inserido na planilha, quando hemver, serão retidos na fome, quando da redlização do pasamemo, os
percentuais estabeletídos na legislação vigente.

731- O contratado regularmente optante peto Simples Nacional. nos termos ds Lei Complementar 23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto-aos impostos e ceniribuções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.

B. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

B.1-O Enrmecedar será selecionado pormeio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, namodalidadePREGÃO pars REGISTRO DE PREÇOS,
sob a furma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgunento pelo MENOR PREÇO.

82 Será utilizado para a presente aquisição no procedimento awaltar - sistema de registro de preças previsto no art. 78, inciso IV da Lei nº 14 133/2021,
par ser mais vantajoso ao tipo de objeto e ainda considerando todas as condições previstas no ETP,

8.2.1 O tornezimento do objero será parcelado.

Exigências de hahititação.

8.3- Para (ins dehabilitação, deverá a Helante comprovar os seguintes requisitos:

84- Empresário individual: inscição do Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8% Microempreendedor Individua-MEI: Ceruficado da Condição deMicivempreandedor Individual - CCMEL, cuja acenação ficará condicsonada
à vetificação da autenticidade no sírio https://www gov.br'empresas-e-negorias/pe-tr'empreendedor;

8.6- Sociedade empresária,5 saciedade limitada mnipessoal - SLU óu Socirdade identificada como empresã individual de responsahilidade
limitada - EIRELI: inscrição da atm onstimivo, estatoto au contrato social na Registro Público de Empresas Mercmtis, à cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acampanhada de documenta comprohatário de seus administradores;

8:7- Saciedade empresária estrangeira: portaria de autorização de luncianamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade [federativa onde se localizar a Flial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qua! será considerada como sua sede. conforme
Instrução Normativa PRELME n.º77. de 18 demarço de 2020.

88 souedade simples insuição do aro consutubvo no Regisuo Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus adminismadores;

85- Filial, sucursal ou agência de saciedade simples ou empresária: inscrição do ato ennstimiivo da Filial, sucursal nu agência da snefedane simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas luridicas ou no Registro Púhfica de Empresas Mercantis ande npera, rom averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

810 Sociedade cooperativa ata de fundação e estatuto social toma ata da assembieta que o aprovou devidamente aguivado na Junta Comercial ou
inserito no Registro Civil das Pessoas Juríticas da vespecriva sede, além do iegistro de que tratao art. 107 da Lei 764 de L6-de dezembro 1971,

811 Cooper aliva E relação dos cooperados que atendem dos requisitos tec ucos exigidos p 4 Conliatação e que executado O contrdlo com as
respectivas atas de e-z comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 6º respeitado o disposto nos arts. 4º,inciso
XI, 21, noso | e 42, B82* a da Lei n, 5 764, de 1971, A declasação de regularidade de suuação do conuibunre andividual DRSCI+ paia cada um des
cooperados indicados; A comprovação do capital social propercional ao número de coaperados necessários à prestação do serviço; O regisuo previsto na

Lei n. 5.764, de 1971, am. 107; A comprovação de imegração das respectivas quetas-partes por pare dos coeperados que executado o contato; e Os
seguimes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cogperariva: a) ara de lundação; b) estao social com a ara da assembleia que o
aprovou: c) regimento dos fundos instituídos pelos caoperados, com a atada assembleia; d) editais de convocação das uês úllimas assembleias gerais
extraordinárias; e) uês registros de presença dos cooperados que execurarão q contraio em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e E) ara da
sessão que as cooperados autorszaram a cooperativa a am LIZ da contratar o objeto da licitação, e por fim a A ultima auditoria comabil financeira da
tooperativa, conforme dispõe o Lei n. 5,764, de 1971, ou Wma declaração, sob as penas da lei de que tal auditoria não lol exigida pelo árgão fiscalizador.

8u- Os rlúenmentos apresentados deverão estar acoimpanhains dê todas as aligrações ou da consulidação respectiva,
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13-Prova de inscrição na Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme a caso;

8.14- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianie apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referenme a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAL) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Socinl, nos Portaria Conjanta nº 1.751, de 02 de cmtubro de
2014, da Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradara-Geral da FazendaNacional.

8.15-Prova de regularidade com 6 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

8.16- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de cer negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrera-Lei nº 5.452, de "demaio de 1943;

8.17- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual1 relativo ão domicílio ou sede do fornecedor, pértinente ão seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual:

8.18- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do. damicílio ou sede do: fornecedor, celativa À atividade em
cujo exerricio-contrata ou contorre:

8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos lributos Estadual/Distrital e Municipal/Distrital relacionados ao objeto contam), deverá comprovar
tal condição meiliante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei,

8.20-'D fornecedor enquadrado como mirtoempreendedor individual que pretenta auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Ler
Complemenar n. 123, de 2006. estara clispensade da prova de nscrição nes cadastros de contribuintes estadual é municipal,

Qualificação Econâmico-Financeira

8.21- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedar - Lei Dº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Lt) (A
solicitução da Gertirião Negativo de Falência expedido pelo distribuidor do sede do fornecedor, conforme disposto no artigo 69, inciso Il, du Lei nº
14.133, de 2021, é umo medido essencial porá idoneidade e u cupucidode financeiro das erapresas participantes de processos liritatórias)..

8.22 - Fica-dispensada a apresentação de atestados de capacicade técnica, nos terrnos do Art. 70, inciso LI da Lei 14.133/2071, por se tratar dê aquisição:

de bens de pronta entrega e baixacomplexidade,

9, Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.761,89

9.1-O custo estitnado total da cóntratação É de R$12.76 1,89 ( Doze mil, setecentos e sessenti & um reais e pitentá e nove centavos ); cónforine custos
unitários-apostós na tabela que se encontra no tópico L deste TERMO.

10. Adequação orçamentária
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1-A conrraração serã atendida pelas seguinres dotações:

2026:

01.01.0110.122.0001.2010.3.3.90.30.00
01.01.02.10.122.0001.2001.3.3.90.30.00
01,01.03.10, 122.0004.2006.3.3.90.30.00
010101.10,122.0027,2047.3.3.90.30.00
01.01 0410 122 0022 10034 4 90 52 00
01.01.08.10.302.0003.1016,4,4.90.52.00
01.01 08 10 304 0024 2050 3390 30 00
DL.0LOB.10.305.0024.2044.3.3.90.30.00

Licitações e
Mude de AguaE llzaçõo: masa? lide 14
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01.0108.10.305.0024.2045.4.4.90.52.00
01.01:09.10.305.0024.2053.3.3.00.30.00
01.01/09.10.305.0024.2054 3 3 90 30 00

11. Da Lei de Acesso a Informação
12.1- O presente Terno de Referência não terá caráter sigiloso, pois a sua divulgação é essencial para garantir a transparência, a publicidade e o controle
sactal previstos na Le nº 12.527 de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação). De acordo coma referida let, documentos administrativos,
incluindo os termos de referência utilizados em processos licitatórios, devemSET acessiveis ao público, a menos que haja restrições legais específicas que
justifiquemo sígilo. Ao permitir a divulgação do Termo de Referência em sua iritegra, em qualquer fase da licitação, a Administração Pública assegura
que todos es interessados tenham acesso à informação favorecendo a competitividade do processo liatatório e permitindo a fiscalização e O

acompanhatnenta da sociedade e dos órgãos de controle. Essa medida reforça os princípios da transparência e da moralidade administrativa,
fundamentais pata o bom funcionainento da Adiniriistração Pública e para a confiança da sociedade nas ações governamentais.

12. Do Príncipio da Padronização

13.1 A não aplicação mediata do princípio da padronização, conforme prevista na Lei nº 14.133/2021. justifica-se pela ausência, até-o momento, de
estudos ou edocumentos que contenham diremzes clatas e estabeleçam às catacterísticas térmicas é de desempenho necessárias para os produtos e
senços desejados especiheamente no âmbito do CISATV 4 padionização é de fato um mstiumento veloso para a tactonaltzação dos processos
licitatórios, proporcionando uma sene de benefícios como redução «e custos, otirnização ea aplicação de recursos. eliminação de variações de produtos,
redução de riscos é incidentes, melhoria da qualidade .e licitações mais ágeis,

Ressalvatio à Item 22 (Tinta), para o qual fói aplicada à padronização técnica par compatibilidade, à não aplicação imediata do princípio da padronização
para os demais itens justifica-se pela ausência.
13.2. Contudo, para que a padronização seja aplicada de forma eficaz e gere os resultados desejados, é imprescindível que a Adbninistração possua uma
base sólida de diretrizes técnicas que defingun, de maneira Clara e objetiva, as especificações e vs parâmetros que os produtos ou serviços devem atender,
No caso da CISALV, ainda não foram realizados os estudos necessários para identificar essas diretrizes, o que inviabiliza a adoção de uma padronização
sem q 11scg de comprometer a qualidade qu a adequação das contratações dos tears objenvos da Administração
13.3. Sem essas diretrizes, a iemtativa de implementara padronização poderia resultar em uma limitação indevida daconcorrência, ou até mesino em um

aumento de custos au de riscos operacionais, caso es produros ou serviços não atendam às necessidades reais da Adminisiração. Além disse, a laltade
uma base técnica sólida para a padroriização poderia prejudicar a qualidade dos serviços prestados, uma vez que as especificações poderiam ser
inadequadas qu desaualizadas.
13.4.. Porami, a não aplicação do principio da padronização neste mgmentro é uma medida prudenre, que visa evitar falhas e
garantly que as contratações atendam adequadamente às necessidades da Acimimstração, respeitando os principios da eficiência, da economigidade e da.

qualidade A padronização ser considerada oportunamente, assim que forem realizados os estudos necessarios para delinir as diremizes técnicas e de
desempenho. para es precdutos e serviços desejados.

13. Do uso do Catálogo Eletrônico
14.1, No âmbito do CISALV, conforme estabelecido pelo Decrejo 11º 40/2022, que regulamenta a aplicabilidade da Lei nº 14.133/202) 00 Consórcio,
ficou definida a adoção dos catálogos e do Sistema lutegrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG) do Governo Federal, corno os catálogos,
elemônicos de padronização paia compras, serviços e obras, Essa medida está em cunfúrmidade com q disposto no-artigo 19, inciso ll, da Lei nº 14,13301, que estabelece a possibilidade de utilizar catálogos eletrônicos como ferramenta de padronização para licitações, especialmente em processos cujo
critério de julgamento seja o de menor preço ou maior desconto.

14.2. A adoção dos catilogos "CATMAT" &
"CATSER" tem Eorno objetivo assegurar a padronização é a racionalização dos processos licitatórios no

CISALV, oferecendo uma base de dados conTiável, com especificações técnicas dlatas e unitormes para a aquisição de materiais, serviços e obras. Esses
catilogos já contêm as especificações dos objetos licitados, o que facilita a definição dos parâinetros de contratação e torna o processo mais ágil é.

transparente.

14.3. Poranto, a escolha dos catálogos "CATMAT" e "CATSER" para padronização de compras, serviços e qbras no CISALV ê uma medida estratégica,
confarme as disposições do Decreta nº 40/2022, que visa otimizar a processo de liciiação, assegurar a ransparência e paramtr a; qualidade e a.

economicidade nas contratações públicas realizadas pelo Consóreio.

14.4; Embura à adoção dos catálogos "CATMAT" é "CATSER seja amplamente vantajosa para à padronização e otimização dos processos liniratórius,
há situações pm quea utilização desses catálogos não é possível devido às características específicas e complexas de determinados itens. Em alguns

Nai mal ele Meogblas du Licizações e Fama, ale, Correiaforista] ale
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casos, 6 objéto Ticitado exiga características técnicas ou requisitos particulates gue nãó estão plenatnente contemplados ras especificações já definidas
nos catilogos, tornando sua utilização inadequada au insuficiente.paragatantir qué o objeto atenda de maneira precisa às necessidades da Administração.

14.5, Nesses casos, o CISALV adora uma abordagem alternativa, definindo um código genérico nos catálogos "CATMAT" qu "CATSER" e
complementando as especilicações com uma descrição detalhada das caracteristicas lémnicas exigidas para q ltem ou serviço. Essa descrição
tomplementar é elaborada com base nas necessidades especificas do processo e visa asseguar que as empresas participantes da licitação
compreendam claramente 05 requislos téenicos, mantendo a conformidade com os princípios da transparência e da Jegalidade.

148 Fesa pratico visa garantir a fexihilidade necessario pais dar com ubjetos que demandam caractensticas complexas au exclesvas, do mesmo tempú
que mantêm a padronização e a utilização dos catálogos coma ferramentas aniliares, sempre que possivel. A tefinição de um código genérico juntm

cam a ilessmrição complementar permite que a processa licitatório seja cralizada de maneira eficieme, sem abrir mão da acequação técnica e da qualidade
das itens ou esrviços contratados.

14,7A adoção desse procedimento alternativo para itens-que hão pedern ser contempladas pelos catálogos existentes rellete a
busca pela melhor solução para cada caso específico, assegurando a compatibilidade entre à necessidade da Administração. vas opções de mercado.
respeitando as exigências da Lei nº 14.133/2021 e garantindo a eficiência .e a eficácia nas cantratações
públicas realizadas peloCISALV.

14. Do uso de Termo de Referência Digital
16 1.A uilização do Sistema TR Digital estã plenamente em consonância cam a Instrução Normativa (IN) ME 81/2022, que visa a padronização e a
digiralização dos processos administrativos no ambivo da Adiminisvação Pública Federal. O Sistema TR Digital, como ferramenta informarizada
Integrante da plataforma do Sistema Imegrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG), foi desenvolvida pela Secretaria de Gestão da Secretaria.
Especial de Desbuoci atização, Gestão é Goyerno Diglial do Ministério (da Economia para a elabotação dos Termos de Referência (TR) pelos órgãos e
entidades da administração pública.
187 A adoção do Sistema TR Digital para a redução de erros e retrabalhos, uma vez que facilita a conformidade com os padrões estabelecidos,
afém de aumentar a eficiência das processos Imeros,
16.3. Portanto, a utilização do Sistema TR Digital não só atende aos requisitos da IN ME 81/2022, ceme também reflete o compromisso da
Adrministhação Publica com a modemização a eficiência é a transparência na gestão dos serviços públicos almhando-se aos esforços do Governo
Federal para a transformação digital e à melhoria continua da gestão jública.
16.4. O CISALV apaves do Deucio nº 69 2023 regulamentou alguns atos da Les nº lá 33,207] adotando os regramentos fedesais eno artigo 8º debmu
a1NME 81/2022 aplicável ao CISALV

15. Do Princípio do Parcelamento

15.1 A aplicação do princípio do pareelamento nesta liciração, com a divisão do objeta em 22 (Vinte e dois) itens individuais, encontra-se amplamente
justificada pela busca da eficiência, competitividade e econgmicidade. Esta estratégia permite a participação de um nitmera maior de Fornecedores, desde
grandes distribuidores até emplesas especializadas em nichos específicos de limpeza qu teenalogla o que amplia significalvamente a concorrência e
possibilia a obienção de proposias financeramente mais vantajosas para o CISALV,

15.2A segmentação do objeto Am itens distintos facilita a gestão e o controle administrativo do contrato. An tratar cada itêm de ferra independente, à
Consórcio pole monitora com precisão a execução das entregas e à qualidade dos materíais, reduzindo q risco de inadimplemento total, ima vez gue à
falha em nm item específico nãn compromete a tnrnecimento dos termais. Essa iragmentação tome à gestão do Registra de Preços mais ágil adaptável

ratinas da unidade administrativa.

153 O parcelamento tambem permite uma melhor alocação dos recusos orçamentanos do Consórcio. Dado que as necessidades adimimsirativas são
dinamicas o modelo pm tens possbiira que o CISAI V adquira apenas os materiais é O equipamento de que realmente necessita em cada momento
evitando a formação de estoques excessivos e à desperdício de recursos publicos Essa É essential paru manter a saude fmanceira da.
instituição e a celeridade dos programas atendidos.

15.4 Por fim, à decisãa pelo parcelamento está em estrita conformidade com q Lei Federal 0º 14.133/2021, que incentiva à divisão do objeto sempre que
for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, No caso em pela, a divisibilidade do objeto é evidente, e» sua implementação paraute que O
processo Heitatono cumpra Sus funçao social e adiminisiraliva de seleciona! a proposta Mais vantajosa espertando q princípio da ampla competitividade,

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o harario oficial deBrasília « fundamtentam-se no. doArt. 4º doDecreto n 10.843,de 13 de novembro de
AULA,

Nai mal ele Meogblas du Licizações e Fama, ale, Correiaforista] ale
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SIL, APARECIDA DEMEDEIROS:

GERENTE DE FATURAMENTO

Est Naviuirel de edu ale

de Amiasções- Aginalização: masa de 14
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2026DD IN TERA Nha trad De
SALDE AM TODASSENIONTES

PRIMEIRO APÊNDICE
DO ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

Página 26/27
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
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G Compras govbr UASG 927658

CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE ALTO DAS VERTENTES-MG

Estudo Técnico Preliminar 28/2026

1. Informações Básicas
Número do precesso: 23/2026

2. Descrição da necessidade

1, A presemre contraração tem por (inalidade o suprimento de mareriais de consumo (higiene, limpeza, descartáveis e copa) e tens de intraesqruntra
operacional (equipamemos eletroelerrânicos, barerias e insumos de impressão) para q Consórcio Inermunicipal de Saúde (CISALV). O objetivo é
garantir o abastecimento conrínuo da unidade adiminisrativa e operacional, assegurando as condições adequadas de assepsia, ergonomia e suporte
récuica necessário no desempenho das funções dos colaboradores e ao atendimento dos usuários.

2 o CISALV enfrenta à estassez e O exanrimento dos estoques vigentes de materiais básicos, 9 que romprumete diretamente àmaintenção
da higiene dos amhientes e 0 funcionamento de dispositivos eletrânicos essenciais, A ausência de itens como scos de lixo, papel higiênico é saneantes
coloca em risca à conformidade com as nocmas de vigilância sanitária. Além disso, a fala tle insumos específicos, comn as tintas para impressoras &
haterias para equipamentos dê segurança/operação, gera interrupções to fluxo de trabalho adiminisirativo e to atendimento ao público, resultando, gm
ineficiêncis nperatioual e potencial degradação do pairimônio público por talta de limpeza anequada.

3. O interesse público manifesta-se pa continuidade e qualidade «lo serviço de saúde é apoio administrativo prestado pela cansárcio. A aquisição desses
materiais é um pressuposto para:

3,1 Garantir úm ambieme limpo e seguro para servidores e cidadãos, prevenindo a proliferação de agentes pampênicos.

3.2 Prover os meios hecessânios (impressão, energia por baterias e al alimentação/copa) para que à máquina públiza não pare, evitando prejuizos ao eráno
por interrupções de serviços.

3.3 Oferecer condições minimas de conforta e higiene no ambiente de trabalho « recepção, em estrita q0s princípios da eficiência e da
contiuidade do serviço público,

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Gerente de Fauramento do CISALY Silamara Aparecida de Medeiros

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
41 A contratação exige que es materiais de higienização e apolo sanitário possuam registro qu nodficação válida junto à ANVISA, conforme a classe
da produto,

42. No que tange aos componentes elertriniens e suprimêéntos dê informática, os reguísitos (nndamentais são 3 nriginalidate é a comparhilidare técniba.
As tíntas de impressora devem garantir o rendimento ea integridarie dos cabeçates de impressão, enquanto pilhas e baterias devem possuí certificação
de segurmç (INMITRO) < atender aos Tequstas de autonomia energénca dos-disposiuvos utilizados

Ide is
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4.3. É requisito ndispensável que as produtos sejam novos, de primeiro uso, sendo vedada a enmega de produtos remanutaturados, recarregados ou com
embalagens violadas, visando proteger o público danoscausados por insumos de baixa qualidade.

4.4, Cónsiderando a nanifeza dos itens (químicos e etetrônicos), a contratada deve observar a Logística Reversa, responsabilizando-se pela recolhimento
e descarte adequado de embalagens vazias, pilhas e loterias exavnridas, em conformidade com a Lei 0º 12,305/2018 (Política Nacinnal de Residvos

4.5. A execução deve prever a entrega parcelada (Sistema de Registro de Preços), garamindo que 05 produtos cheguem ao. Consórcio com prazo. de
validadeestendido (minimo de 75% da vida úyl), assegurando a eficiência do material durante todo q periodo de consumo,

5, Critérios de Sustentabilidade

5,2 Os mareriais de higienização e apoio sanitário deverão, preferencialmente, possui! tensoarivos biodegradáveis e embalagens recicláveis, visando
reduzir o impaçia ambiental nodescaree 0 acúmulo de resíduos químicos no sistema deespotamento sanitário.

5.2 Para ns itens de informática e elefrinicos, a contratada deverá observar o disposto va Política Naciónal de Resíduos Sálidos (Lei nº 12 305/2010),
garantindo que as pilhas & baterias não recarregáveis atendam aos limites de concentração de metaís pesados (mercúrio, cádmio e chumbo) estubeletidos
pelo, Conselho Nacional do Meio Amb (CONAMA).

5.3. A contratação observa critérios de sustentabilidade ambiental por meip da exigência de prodmas que utilizem embalagens recicláveis e materiais
com menot potencial poluidor. Para os itens de higienização. será priorizada a aquisição de saneantes :com tensoativos biodegradáveis, reduzindo o
impacia ambiental pás-consumo-confarme as normas vigentes,

8.4 Os suprimentos de impressão deverão ser preferentialinento fabricados com materiais que permitam a reciclagem de seus componentes plasticos
após0 usa, incentivando q ciclo de economia circular dentro das diretrizes de sustentabilidade da Adininistração Pública.

55. A adoção dó Sistema de Registro de Preços contribui para a sustentabilidade aó permitir o Fornecimento ftacionado. Issó evita a imobilização de.

grandes estoques na sede administrativa, minimizando a risco de perda de materiais por validade vencida e otimizando 6 transporte; o que reduz à
pegada de.carbona da logística ds entrega.

6. Levantamento deMercado
6.1. Foi realizada análise das soluções disponiveis no mercado para o fornecimento de materiais (le hilglemzação e suprimentos de informática,
verificando-se ampla oferta de produtos que atendem às especificações técnicas da ANVISA e do INMETRO, q que garame a competlividade do
certame,

6.2. A pesquisa de preços foi realizada através de Banca de Preços contrnado pela CISALV que identifica compras realizadas peir administração
pública em tado o território nacional.

6.30 objeto desta contratação é classificado como bem coimum, sendo usualmente contratado nomercado e ainplamente disponível para pronta
entrega.

64 Considerando q baixo valor estimado ca contmtação, a baixa complexidade do objeto e 0 fatode não ultrapassar 0 iDontante previsto no An. 21 da
Lei nº 14.133/21 para obrigaroriedade de ritos ampliados, fieaexpressamente meprignada à desnecessidade de realização de audiência pública.

6.5, Informações sobre.sóluções disponíveis no mercado:

6.6 A tegistação vigente prevê diversas formas e modalidades para a conuaração do objeto presendido, cabendo à Administração avaliar aquela que
melhor se adequa ao interesse público, considerando economiicidade, eticiênciae compeutividade.

as na meri adn & previstas na Lei o 14.133, 2021, destacam-se

* Pregão Eletrônico (SRP): Ólmo para entregas parceladas e econgmla: de escala, mas 0 processa é mais lango,

* Pregão (Compra Direta): Mais simples, mas exige Tecebimento e pagamento total imediato (gera volumede estoque).

º Disperisa de Licitação: Muito rápida para urgências, mas linitada aovalor de teto da Let.

* Adesão àAta (Carona): Agilidade extrema por usar licitação de-ourro órgão, porém depende-da aceitação da fornecedor e do órgão gestor.
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7, Descrição da solução como um todo

7.1 A solução escolhida é a aquisição de bens de consumo comuns, padronizados e amplamente disponíveis o mercado. Por serem itens de baixa
complexidade, não exigem assistência técnica ou manutenção.A contratação visa O fornecimento Imediato canforme a. necessidade, não se watando de
serviço contínuo, & que dispensa previsões de prorrogação contratyal de jongo prazo Úpicas de serviços.

*2. Esnategia dê contratação A imodalidade areçuada é o Pregão Eletrônico, útilizandn 0 Sistema de Registro de Preços (SRP). O SRP jistifiva-se pela
necessidade de entregas fracinnatas e pela impossibilidade dê prever o ennstmo exato, evitandn estoques excessivos, O critério de julgamento será O

Menor Preço por Item que «mph 4 competiusidade perminr que empresas espertalizades em difeentes nichos (limpezaç eletinmoens ou
gãs) ofereçam as melhores propostas indiviciaalmente,

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
8.L Osquantitativos foram definidos com base no histórico de consumo anual-do Consóreio e na projeção dedemaida das unidades de saúde para o
próximo exeivício.

8.2, Para os imateriais de higienização, considerou-se à metragem das áfeas atendidas 6 a periodicidade das rotinas de Hirmpeza. Pata os supriinentos
(pilhas, baterias e tintas) o cálculo baseou-se na inventário de equipamentos htivos e na Frequência média de reposição.

8.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços permite aaquisição fracionarla, evitanda estoques excessrvos de lens químicos.pu com prazo de
validade limitado.

8.4.A tabela cúnfendo os itens asérem licitatios se encontra ahaixo:

ITEM CATMAT DESCRITIVO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
PORTA-COPO,
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:

1 265097 Escorredor para 3 R$ 60,00 R$ 180,00
copos em aço inox,
capacidade de 20
copos.
GARRAFA
TÉRMICA.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:2 624275 5Garrafa Térmica R$ 107,52 R$ 537,80

inox 1L; Sistema de
bomba de pressão
e jato.

GUARDANAPO
DE PAPEL.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Guardanapo de

3
papel, largura de

30403521 24cm, comprimento R$ 4.70 R$141.00
de.21 ,8em, cór
branca, fipo falhas
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4

5

6

7

443004

626244

626245

626243

duplas, extra
macio. Pacote com
50 unidades.
PAPEL
HIGIÊNICO.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Papel Higiênico,
material celulose
virgem, largura 200 R$ 14,98
10cm, cor branca,
picotado, folha
dupla. O papel
deverá medir 60cm
X 10cm. Pacote
comi 8 unidades.
SACO PLÁSTICO
LIXO. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Saco plástico de
lixo, capacidadede
20L, cor preta,
Aplicação: Coleta
de lixo, Material:
Polietileno. Pacote
com 100 unidades.
SACO PLÁSTICO
LIXO. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Saco plástico de
lixo, capacidadede
60L, cor preta, 15 R$ 40,69
Aplicação: Coleta
de lixo, Material:
Polietileno. Pacote
com 100
unidades.
SACO PLÁSTICO
LIXO. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Saco plástico de
lixo, capacidade de
100L, cor-preta, 15 R$ 68,31
Aplicação: Coleta
de lixo, Material:
Polietileno. Pacote
com 100
unidades.
TOALHA DE
PAPEL.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:

R$ 2.996,00

R$ 908,0050 R$18,18

R$ 610,35

R$ 1.024,65:
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Toalha de Papel,
material papel,

8 266372 comprimento de 30 R$ 12,29 R$ 368,70
100m e largura de
20cm, cor branca,
macio e sem
impurezas.
Aplicação: cozinha.
Pacote com 2
unidades.
PANO LIMPEZA.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Pano limpeza,
material 100%

45cm, alvejado, cor
branca, fipo- saco,
pano para limpeza
de chão.
Aplicação: Uso.
geral.
COADOR
DESCARTÁVEL
CAFÉ.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:

10 237590 Coador de Cafe, 60 R$ 7,17 R$ 430,20
descartável,
material: papel,
tamanho: 103.
Caixa com 30
unidades.
LEITEIRA.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:

capacidade de 1,5
L.material:
alumínio, cabo.
preto.

PORTA SABÃO,
DETERGENTE E
ESPONJA.
DESCRIÇÃO

Organizador de

algodão +

9 626317 100 R$ 8,25 R$ 625,00
comprimento de
64cm e largura de

3 R$ 103,5011 252836 Fervedor/Leiteira: R$ 34,50

COMPLEMENTAR:

3 R$ 15, R$ 45,12 620625 pia, para sabão e

Side 15
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13 628096

14 607532

15 630174

16 612167

esponja, cor preta.
retangular,
polipropileno.
DISPENSER
HIGIENIZADOR,
DESCRIÇÃO.
COMPLEMENTAR:
Dispenser para
sabonete liquido,
cor branca,
material:
polipropileno,
capaciade de
800ml formato
Tetangular com
trava de segurança.
RODO.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR
Rodo, com
estrutura em
plástico ou madeira
ou Alumínio, com:
lâmina em
borracha flexível e
durável, fixada de
forma firme a base.
Tamanho 20cm.
RODO.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Rodo, com
estrutura em
plástico ou madeira
ou Alumínio, com
lâmina em
borracha flexível e
durável, fixada de
forma firme a base.
Tamanho 60em.

TAPETE
BANHEIRO.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Tapete médio (0,60
x 0,45),
confeccionado em
malha trançada,
tear artesanal,
AÇUCAREIRO.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:

15

R$ 43,92

R$ 8,28

R$ 36,68

R$ 21,55

R$ 131.763

R$ 41,405

R$ 183,305

R$ 323,25
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17 393509

18 435019

19 462625

Açucareiro em.
inox, 450mi, tampa
abre e fecha, alça
e colher inox.
CoPo
DESCARTÁVEL.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Copo Descartável,
em material
plástico
oxibiodegradável,
capacidade de
200mil;, matóxico e
biodegradável.
Pacote com 100
unidades.
GÁS REFINO DE
PETRÓLEO.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Recarga de Gás
Liquefeito de
Petróleo (CLP),
mediante o sistema
de entrega e
substituição de
recipientes vazios:
por cheios. O
produto deverá: -ser
entregue em
recipientes
devidamente
lacrados e
higienizados,
atendendo
rigorosamente às
normas de
segurança da ANP
(Agência Nacional
do Petróleo, Gás
Natural e
Biocombustíveis) é
da ABNT NBR
B460. A contratada
Será responsável
pelo transporte,
descarregamento
&, quando
solicitado, pela
instalação técnica
doscilindros nos

80

12.

R$ 44,00

R$ 8,21

R$ 115,00

R$ 132.003

R$ 656.80

R$ 1.380,00
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equipamentos de
consumo,
realizando
obrigatoriamente o
teste de
estanqueidade no
ato da entrega
para garantir a
ausência de
vazamentos. Os:
botijões devem
apresentar peso
liquido em
conformidade com
a capacidade
nominal, estar em
perfeito estado de
conservação (sem
oxidação ou
avarias estruturais)
epossuir lacre
invialável com a
marca da
distribuidora,
PILHA.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR
: Bateria tipo.AZ3
12M alealina,
destinada à
alimentação de:

dispositivos:
eletrônicos de
baixo. constmo,
como controles
remotos,
campainhas sem
fio, alarmes e
Sensores, devendo
atender às
seguintes
especificações
técnicas mínimas:
modelo A23 (ou
equivalentes 23A,
MN21, V23GA),
sistema quimico
alcalino (não
recarregável),
tensão nominal de
12 volts,
capacidade mínima
de 50 mAh,
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20 410947

formato cllindrico,
composição intema
por células
alcalinas em série,
dimensões
aproximadas de 28
mm de altura e 10
mm de diâmetro,
peso aproximado.
de 8 gramas,
validade minima de
24 meses a partir
da data de entrega
e embalagem
lacrada de fábrica
com identificação
do. fabricante e
data de validade; o
produto deverá ser
novo, Sem uso, em
perfeito estado de
conservação,
isento de
vazamentos,
deformações ou
quaisquer danos,
atendendo às
normas técnicas
aplicáveis (como
JEC ou
equivalentes) e
plenamente
compativel com.
dispositivos padrão
que utilizam
baterias do tipo
AZ23.

BATERIA NÃO
RECARREGAVEL,
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Bateria 9V alcalina,
destinada à
alimentação de
dispositivos
eletrônicos de.
baixo consumo-a
moderado, como
detectores de
fumaça,
multimetros,
brinquedos,
microfones. e

30 R$ Aga R$ 147,60
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21 237006

equipamentos
portáteis, devendo
atender às
seguintes
especificações
técnicas mínimas:
modelo padrão 9V
(também
conhecida como:
BLR61, MN1604 ou
equivalentes),
sistema quimico
alcalino (não
recarregável),
tensão nominal de
9 volts, capacidade
tipica mínima de
aproximadamente
400 mAh, formato
retangular com
dois terminais de
pressão no topo,
dimensões
aproximadas de
48,5 mmx 26,5
mm x 17,5 mm,
peso aproximado
de 45 gramas,
validade minima de
24 meses a partir
da data de entrega
e embalagem
lacrada de fábrica
com. identificação
do fabricante e
data de validade; o
produto deverá ser
novo, sem uso, em
perfeito estado de-
conservação,
isento de
vazamentos,
deformações ou
quaisquer danos,
atendendo às
normas técnicas
aplicáveis: (como
IEC ou
equivalentes) e
plenamente
compativel com
dispositivos padrão.
que utilizam

30 R$ 15,45 R$ 463,50
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2 468950.

baterias de. 9V.
ITINTA
IMPRESSORA.
DESCRIÇÃO.
COMPLEMENTAR:
Refil de tinta preta
modelo 544,
destinado à
utilização em
impressoras da
linha EcoTank da
Epson, devendo
atender às
seguintes
especificações
técnicas mínimas:
tinta original ou
compativel de alta
qualidade, na cor
preta (black),
formulação à base.
de corante (dye
link), volume
aproximado de 65
mí, frasco com
sistema de
abastecimento
seguro (bico
dosador
fantivazamento),
compativel com
impressoras Epson
que utilizam a série
544 (tais como
modelos EcoTank
13110, L3150,
3250, L3210 é
similares), com
validade minima de
24 meses a partir
da data de entrega
e embalagem
lacrada de fábrica
contendo
identificação da
fabricante, lote e
data de validade; O

produto deverá ser
NOVO, SEM Uso, em
perfeito estado de.
conservação,
isento de
vazamentos,

24. R$ 55,47 R$ 1.33128
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adulterações ou
danos, atendendo
às normas de
qualidade
aplicáveis e
garantindo
desempenho
adequado de
impressão, com
boa definição,
rendimento e
durabilidade, sem
causar danos ao
equipamento.

VALOR TOTAL: R$ 12.761,89

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.761,89

9.2 Com base na pesquisa de mercado realizada no Banco de Preços do Grupo Negócios Públicos, « timbérm com base no Documento de Formalização
da Pesquisa de Preços que se encontra no Anexo deste ETP verificou-se-que o valor estimado para a referida aquisição serádee R$ 12.761,89..

9.2. 9.2. Informo que asmemárias de cálculo é ns documentos que lhe dão suporte e que integram a estimativa do valor da presente seguirão
em anexn a esse ETP em conjunto com o Documento de formalização da pesquisa de mercailn.
2.3 Informo ainda que será necessário a aplicação do sigilo quina à pesquisa de mercado realizada, solicitada que àmesma
não seja divulgada na fase externa da licitação.
9.4. A tabela contendo os preços referenciais apurados nã pesquisa, estão estipulados na tópico de nf 08 desteETP.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10. Análise da Divisibilidade do Objeto

Considerando ànatureza diversificada dos materiais (bigiene, copa, gás é insiimosde infarmática), a análise comelai pela viabilidade E abrigatariedade
da divisão do abjeia em itens individuais.

* Viabilidade.e divisão é tecnicamente vlável, poís os itens são independentes e não formam um sistema integrado «que exija
fornecedor útico É vantajosa paia o CISALV, pois permite que o cansórcio aproverte as especialidades de diferentes muchos de mei cado,
evitando que um fornecedor de materiais de limpeza tenha que subcontratar.ou elevar preços para fornecer pás ou tintas de impressora.

* Economia e Eficiência: O parcelamento garante maior economia, atraindo micro e pequenas empresas que podem oferecer preços mais baixos
em ijens específicos Além disso, evita se o "preço médio elevado de lotes agrupados, onde q licitançe costuma aumentar a margem de
segurança para itens que não são seu carro-chefe,

Porranta, em estrita observância aó prinefpio do pafcelammento, a liciração-será processada por item individual, assegurando à ampla participação ea
obtenção da propesta mais econônnica para cada necessidade específica.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

114 Foi identificado q Prnvesso Dº 16/2026 eletrônicos), rras os itens animais atendem a ima nova demands nãn prevista anterivrmente, sendo incluidas
aqui para garantir o abastecimento imediato.

H 11 Não existern contratações que precisem oconei ao mesmo tenpo para que este objeto funcione A solução é independente e autossufitiente.

12.. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
12.1.A preserse contratação estã alinharta com os planos estratégicos do CISALV para cumprir sua missão instituclonal, com (oco particular no
transparte de pacientes utlizando.a frota de veículos da:Instituição,

13. Análise de Riscos.

43,1.0s riscos identificados concentram-se no atraso logístico, na desconformidade dos produtos cam as normas da ANVISA/INMETRO e ha
pessibilidade de defeitos precuces dos eletrônicos. A mitigação ecorrerã mediante a aplicação de sanções contratuais. rigorosa conferênúcia técnica no
recebimento e engência de garantia minima de 12 meses. O valor estimado de R$ 12,761 89, baseado no Banco de Preços. Gewraliza o risto de
sobrepreço. garantindo a viabilidade econômica do processo,

AÇÃOPREVENTIVA/ AÇÃODE CONTINGÊNCIA
RISCO PROBABILIDADE IMPACTO OBSERVAÇÕES

RESPONSÁVEL RESPONSÁVEL

Consultar contratações similares; Capacitar demandantes: Corrigir
Fragiiidade de Estudo Consultar fornecedores Revisão espearficações, Cancelar ou revogarALTO
Preliminar critica do ETP / Equipe de ! Equipe de Planejamento e

Planejamento Autoridade competente

Segair normitivos; Pesquisa Revalicar pesquisa; Cancelar onPesquisa demercado MÉDIO ALTO ampla e atualizada / Equipe de revogar / Equipe de Planejamento e
insuficiente

Planejunento Autoridade competente

Reunião com autoridades;AnáliseNão aprovação do BAIXO MÉDIO e adequações / Equipe de
Reuniões de controle / Equipe de

Vermo de Referência Planejamento
Planejamento

Planejamento robusto; TR e ETP
Lmpugnação a6 BAIXO ALTO bem furidamentados: Oliservar Resposta rápida; Capaciação da
Proçessa recomendações jurídicas / Equipe setor /Autoridade competente

de Planejamento

Ampla divulgação; Pesquisa
Licitação desera ou aalizada; Validação com q Republicação; Canvire direro /
fracassada MÉDIO ALTO mercado, Agente de Contratação Apente de Comraração

e Eguipe de Planejamento

Análise criteriosa da planilha;
Proposta com valor Consulta ampla / Agente de Deselassificação: Negociação /

fora do estimado BAIXO MÉDIO
Contratação e Equipe de Agente de Contratação
Planejamento

Falha da Agente na BAIXO ALTO. Capacitação e apoia / Agente de Checklist, ireinamenta e diligências
de habilitação Comratação Agente e Autoridade

Omissão no registra ALTO ALTO Conscientização subre q Capacitação; Rotinas padronizadas
contrarual importância / Fiscal do Contrato ! Autoridade e Fiscal
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Atraso na Entrepadas.
Definir prazos claros ne Termo de Estabelecer penalidades contratuais

ALTO ALTO Referência e monitorar e forneredores alternativos para.
Peças ou Serviços.

cumaprimentocom frequência. garantir fornecimento contínuo.

Estabelecer clânsulas de
Não Atendimento à Dufinir especificações rigorosas e suhsfinição de peças defeitinsas e
Qualidatie das Peças BAIXO ALTO exigir comprovação de qualidade fiscalizar a conformidade
ou Serviços (certificados, garantias)

regularmente,

Descontinuidade no
Fornecimento

Realizar ampla pesquisa de Manrer fornecedores alternativos
BAIXO MEDIO mercado para evitar dependência cadasuados para suprir eventuais

(Concentração de
Mercado)

de poucos fornecedores, falhas no fornecimento

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

141 A contratação pretendida proporcionará beneficios significativos a0 Consorcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes consolidando avanços
na esfera operacional e na qualidade do suporte prestado aos muniripios consorciados. O principal ganho reside ria garantia da salubridade do ambiente
de trabalho, uma vez que a aquisição de insumos de higlenização assegura a mariutenção de dependências limpas é conservadas, protegendo
pralisssonais e o publico externo. Complementarmente o fornecimento regular de suprimentos de informática é componentes eletrômicos garante à

continudade operacional dos equipamentos da sede admiristrativa, reduzindo drasticamente as interrupções Das atividades de pestão por falta de
irsumos básicos.

15. Providências a serem Adotadas
15.1. Não hã, neste provitiências complementares a serem. tomadas além daquelas já previstas nos itens anteriores. A execução-da contratação:
seguirá os trâmites legais estabelecidos, com a farmalização adequada e o acompanharrento. contínuo: pelos setores competentes. Toda q processo será
conduzido em estrita observância à Lei Fedeyal n" 14,133/2021. assegurando o cumprimento dos prazos, tlas etapas procedimentais e dos princípias que
regem a aciministração pública.

16. Possíveis Impactos Ambientais
16.1, Os possíveis impactos ambientais decorrentes desta cóntralação referem-se; primordialmente, ao descarte inadeguado de residuos sólidos e
químicos, tais como embalagens de saneantes, caritchos de tínta exanridos, pilhas & baterias que contenham metais pesados. Tais itens, se destinados
incorretamente, possurm potencial de contaminação do sulo e de recursos hídricos, além de oferecerem riscos 3 saúde pública devido à sua toxicidade &
persistência no meio ambiente.

16.7.. Os impactos amblemais desta contratação são considerados minimos « de nanureza comum, típicos da descarte de residuos de escritório e limpeza
doméstica, q que dispensa à Implementação de sistemas complexos de logistica reversa ou protacolos rigidos de segregação que aneraram o custo da
contratação. A mitigação de eventuais.danos amiblentais dar-se-á pela preferência na aquisição de materiais de higienização cora tensoativos
biodegradáveis e pelo incentivo ao uso de embalagens recicláveis, reduzindo o impacto químico é o-volume de rejeitos. Quanto ao descarte de pilhas,
haterias e cartuchos exauridos, o Censórcio utilizará os luxos de descarte é coletores específicos já disponibilizadas pela rede pública e privada local.
[como postos de entrega em agências bancárias ou pontos de coleta seletiva municipal), garantindo que esses materiais sigam.ociclode destinação final
adequado às normas vigentes para resíduos de pequenamonta, sem a necessidade de crração de novas totinas operacionais Ou custos adicionais de gestão
contratual,

17. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento dectara viável esta enntratação.
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17,1. Justificativa da Viabilidade

A viabilidade da contratação é ratificada pelo equilíbrio entea necessidade técnica de-assepsta e modernização e a economia projetada. O valor de R$
12.761,89, fundiunentado em pesquisa de mercado, garante a vantajosidade financeira e o respeito ao erário. Operacivnalimente,a estratégia de
parcelamento e O mapeamento de riscos assegurama continuidade dos serviços e a elidência administrativa, tornando solução plenamente
recomendável e-alinhada au interesse público,

18. Responsáveis

Todas as-assinaturas eléirônicas:seguem 9 horáiio oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º-da An. 4º da Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

SILAMARA APARECIDA DEMEDEIROS
GERENTE DE FATURA
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V DI
SAL DE ALTO BASS ERTENTES

IO RL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
(Base legal: Art. 3º da IN nº 65/2021)

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aguisição de materiais de higiene. limpeza, itens. correlatos e equipamentos
eletroeletrônicos para manutenção das atividades operacionais e administrativas do CISALV,
AGENTE RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO OU EQUIPE DE PLANEJAMENTO (Art. 3º, inciso ll):
Silamara Aparecida de Medeiros
FONTES CONSULTADAS (Art. 3º, Inciso Ill): Banco de Preços do Grupo Negócios públicos que trouxe resultados
do Portal de Compras Governamentais do Governo Federal, da Bolsa Eletrônica de Compras e Outras Midias,
conforme relatório emitido. De acordo com a ÍN 65/2021 incisos | e Il

SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS (Art. 3º, Inciso IV): Os preços coletados estão discriminados no relatório
emitido pelo Banco de Preços que segue em anexo a esse documento de formalização da demanda.

MÉTODO APLICADO (Art. 3º, inciso V): Método Matemático Aplicado: Mediana das preços obtidos, art. 23 81º
incico | da Lei nº 14.133/2021..

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA UTILIZADA (Art. 3º, inciso VI):

MEDIANA: Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item. Senda a mediana a elemento central dos itens, caso número de elementos seja impar, ou a
média dos dois elementos centrais caso numero de elementos seja par. Confarme instrução Normativa Nº 65 de
07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: incisoV
Métoda matemático aplicado para a definição do valor estimado.

Foram priorizados os parâmetros dos incisos | e | | do art. 5º da IN nº 73/2020 ou IN nº 65/2021?
(x) sim ( jnão

A quantidade dos itens pesquisados é compativel com a quantidade à ser adquirida?
O) sim (x)não
Os itens que as quantidades não são compativeis com a quantitiads a ser adquirida, se fundamentam na falta. dos
referidos itêns no Banco de Preços,
Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados foram desconsiderados?
(x) sim ( Jnão

Houve pesquisa com menos de três preços?
() sim (x)não

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares feitas pela administração pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu.em prazo inferior a 1 (um) ano à data da pesquisa de preços?
(x) sim ( Jnão

Certifico para os devidos fins que o valor previamente estimado da contratação. está compatível com os
valores praticados pelo mercado considerando o preços apurados nessa pesquisa e as quantidades a serem
contratadas observadas a potencial economia de escala e o local de entrega.

Ressaquinha, 29 de Abrl de 2026

Silamara Aparecida de Medeiros
Gerente de Faturamento
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REM DD IN TERA Nha trad ce EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2026
NAT DE 4d FO Das

SEGUNDO APÊNDICE DO ANEXO |

MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO

Razão social:

CNPJ:

Endereço completo:

e-mail: Telefone/Fax:

ESTA PROPOSTA TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Codigo Marca r Valor TotalItem |Descrição/Especificação Unidade) Quant.Catmat Unitário (R$)

LOCAL E DATA:

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE

DO LICITANTE
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAL DE ALTO

ANEXO Il

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DAS VERTENTES

(Processo Administrativo nº
)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº f QUE FAZEM
ENTRE SI O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
ALTO DAS VERTENTES,

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes - CISALV, portador do CNPJ nº

02.334.933/0001-40, sediado a Rua Vice Prefeito Antônio Alves de Lima, nº 135, Bairro Centro, Município
de Ressaquinha, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.270-000, neste ato representado por seu Secretário
Executivo Sr. Carlos Henrique Machado, nomeado pela Portaria nº 001 de 29 de janeiro de 2014 publicada
em 29 de janeiro de 2014, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº

, Ssediado(a) na em
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Ata de Registro de Preços n / elaborada com fundamento no Pregão Eletrônico n.

90015/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais de higiene, limpeza, itens correlatos e
equipamentos eletroeletrônicos para manutenção das atividades operacionais e administrativas do CISALV,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAL DE ALTO

1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital de Pregão Eletrônico n. 90015/2026;

1.3.3. Ata de Registro de Preços n / ;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

241.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAL DE ALTO

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 06/05/2026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.21. Caso eventualmente CONTRATADO verifique que por motivo de falha da administração
não foi corrigido o contrato na forma da subcláusula 7.2, deverá o mesmo requerer da administração o
cumprimento da regra esculpida.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

74. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

TT. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

79. Não se aplica o reajuste de que trata a Cláusula Sétima e suas subcláusulas, nas hipóteses em que
o reajuste dos preços não estiver vinculado às oscilações de INDICE, sendo comprovadamente fixadas com
base em fixação de preços de mercado específico do objeto, assegurados nesses casos, a manutenção do
equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

7.91. Na hipótese da aplicação do disposto da subcláusula 7.9, deverá o reequilíbrio ser solicitado
ao CONTRATANTE pelo CONTRATADO mediante requerimento fundamentado;

7.9.2. A concessão de reequilibrio de que trata a subcláusula 7.9 será formalizada mediante
celebração de Termo Aditivo não comportando-se o apostilamento neste caso.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAL DE ALTO

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAL DE ALTO

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137,11);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;

2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, comprovando o cumprimento sempre que
solicitado;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, |l, d, da Lei nº

14.133, de 2021;

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "Cc" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,8% (oito décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

iil.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "hº do subitem 12.1, de 30% do valor
do Contrato.
3.
do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 30% do valor total da parcela
inadimplida do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 30% do valor total da
parcela em que houver o retardamento da execução ou da entrega.
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 25% do valor da parcela

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem 12.1, de 30%

inexecutada do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.133, de 2021)

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Página 8/12
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Compras - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DAS VERTENTES Página 226

Sistema de Processo Eletrônico conforme Decreto nº 57/2022. Documento principal: Processo nº 21/2026
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em cisalv.mg.gov.br/autenticidade informando o seguinte código:
0 2 3 3 4 9 3 3 0 0 0 1 4 0 - A C D 9 0 B 3 A



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAL DE ALTO

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14 132 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021), sem prejuizo dos demais registros inclusive no SICAF.
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
he oferece vantagem.
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13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do CISALV, na dotação abaixo discriminada:

Exercício 2026:

01.01.01.10.122.0001.2010.3.3.90.30.00

01.01.02.10.122.0001.2001.3.3.90.30.00

01.01.03.10,122.0004.2006.3.3.90.30.00

01.01.01.10,122.0027.2047.3.3.90.30.00
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01.01.04.10,122.0022.1003.4.4.90.52.00

01.01.08.10.302.0003.1016.4.4.90.52.00

01.01.08.10.304.0024.2050.3.3.90.30.00

01.01.08.10.305.0024.2044.3.3.90.30.00

01.01.08.10.305.0024.2045.4.4.90.52.00

01.01.09.10.305.0024.2053.3.3.90.30.00

01.01.09.10.305.0024.2054.3.3.90.30.00

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do
Orçamento e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n.

7.724, de 2012.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAL DE ALTO

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº

14.133/21.

Ressaquinha, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO Ill - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTODAS VERTENTES - CISALV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 420

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes - CISALV, portador do CNPJ nº
02.334.933/0001- 40, sediado a Rua Vice Prefeito Antônio Alves de Lima, nº 135, Bairro Centro, Município
de Ressaquinha, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.270-000, neste ato representado por seu Secretário
Executivo Sr. Carlos Herrique Machado, nomeado pela Portaria nº 001 de 29 de janeiro de 2014 publicada
em 29 de janeiro de 2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2026, processo administrativo n.º 21/2026, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto
n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e/ou em norma específica para SRP expedida pelo Consórcio, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de
higiene, limpeza, itens correlatos e equipamentos eletroeletrônicos para manutenção das atividades
operacionais e administrativas do CISALV, especificados no Termo de Referência, anexo | do edital de
Pregão Eletrônico nº 90015/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
214. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

TR
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo

(se exigida na (se exigido no Máxima de garantia

edital) edital) Mínima ou

validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes - CISALV.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

43. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

44. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

45. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

5.8. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Se disponibilizada ferramenta no Portal de Compras Governamentais do Governo Federal para a
Formação de Cadastro de Reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada ao
detentor da ata para assinatura.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
741. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
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71.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

74.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

71.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

714. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.21. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.24. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023 e/ou em
disposição substitutiva em norma específica para SRP expedida pelo Consórcio.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. Oregistro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023 e/ou em disposição substitutiva em norma específica para SRP expedida pelo Consórcio.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto
nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em meio digital, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes, sendo considerada plenamente assinada na data de sua
última assinatura digital.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços
iguais ao adjudicatário:

Item Fomecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

TR
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo

(se exigida no (se exigido no Máxima de garantia

edital) edital) Mínima ou

validade

X

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

TR
Especificaçã Marca Modelo Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo

Máxima deX
(se exigida na (se exigido no garantia

edital) edital) Mínima ou

validade
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